
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENADORIA FISCAL E TRIUBTÁRIA
“Paço Municipal Florivaldo Leal”

Presidente Prudente, “Paço Municipal Florivaldo Leal”, aos 
14 de novembro de 2008.

C O M U N I C A D O

Considerando  a  necessidade  de  proceder-se  o 
encerramento do exercício contábil, bem como o rigor 
que deve nortear os expedientes que versam acerca 
dos  pedidos  de  Aberturas,  Alterações  e 
Cancelamentos, inclusive para as Me e EPP. referente 
ao Cadastro Mobiliário, deverão ser protocolados até 
o dia 12 de dezembro de 2008.

Atenciosamente,
Maria Aparecida de Lima Trugillo
Coordenadora Fiscal e Tributária
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